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Assunio: Soliciìaçãô de paÍeceÍ

Aquestáo.olocada é periinênto e ven pór â n! aquilo qle a ANET tem vindo a a efia.,

que é o íacto dê âlgumãs escolas, politécn cos e univêGidâdês em particuaf, lêrem

ôpiâdo por.raf o ] o ciclo fão proliss onalãnte por opção e não pof difÌculdade de

lecclonação dãs mâÉnâs .ecêssáÍias ao bom exercicio prcrissìonâ|.

AANET pâÍâ ôbv ár â esse constÉngÌmento, iem vindo a prômover um diálogo com as

êscolâs, lendo â sua maioÍia alerado os cuÍiculã poÍ íoÍmã a toma. o 1 " ciclÔ como

hábilitãnté, nos temos da Íelômâ de Boonha mas, i|íe izmenle, aglmas poucâs

cômo á UnveFidade dos AçoÍes, não lêm sido rêcêptivâs à aleGção do paÊdisma e

peElstem em dese.har os cuncu a po. lômâ á qúe só os mesiEs estêjân aplos ao

desèmpènho proÍssionaì, com pÍêjulzo paÍa osaunosepaE o Pais

Enquanto essas erlidades não álleÉrem e não allêráÉm por teimos a, os cLÍiôúla lem

vindo a exisiÍum dôlominadô iúmêÍo de ECTS no €so dá Univêrsidâde dos Açores

são s â 10 ÉCTS em Tecnolog a da Construção e 5 ê 10 ECÌS em Geolécnlca, Pârâ a

súá aceitáçâo @mo Engenheircs Ìécnicós, e assim podêÉm exercer prolìssiona mêntê

No €so concÍeto do solicllâdo pela SecÍeiaía Regional dã CiêncÌa, Ìecnologia e

Equipâmentos da Reg ão Aúlónoma dos A9o@s, ã mbëÍto do seu oiicio n.'s-

DRETT/2010/2482, cump€ nos nfomar que o concur€o dêvêrá ser allerado pa€ qúe

os gãcharéis pÒssãm cónôorer o se è dê um EngenheÌro de I o ciclo que pÉìendem

r€crutãr ou se ê indisuntâmêile um técnico com o 1 .o ou 2 0 ciclo.

Pn.â Drdì 1,,:idJr a.ìmrì, f.



Asim, o enúncio, sê íor paÍa â
qllâ o cândidalo deverá ía4l
3aúag@ílado o l6Eál Êx€Elcio

Con os Ìnêlhorê8 cumÈimênlos.
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